
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI Nº 3.351,
DE 2019

Dispõe sobre o tratamento tributário
aplicável  às  sociedades  cooperativas  em
geral no âmbito federal.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º A  Lei  nº  9.249,  de  26  de  dezembro  de  1995,  passa  a  vigorar

acrescida do seguinte art. 9º-A:

“Art. 9º-A. Nas sociedades cooperativas são dedutíveis as despesas

financeiras  incorridas  no  período,  para  efeito  de  apuração  do

resultado  das  aplicações  financeiras  realizadas  no  mercado  e

incidência  do  Imposto  de  Renda  da  Pessoa  Jurídica  e  da

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.

§1º  Nas  sociedades  cooperativas  de  crédito  o  resultado  das

aplicações  financeiras  realizadas  no  mercado  não  está  sujeito  à

incidência do IRPJ, CSLL, PIS/Pasep e COFINS.

§2º Aplica-se ao disposto no caput e § 1º o caráter interpretativo de

que trata o art. 106 do Código Tributário Nacional – CTN – Lei n°

5.172/1966. 

Art. 2º Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 11 de maio de 2022.

Deputado Sidney Leite
Presidente
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